
Associação Cabo-verdiana de Xadrez por Correspondência

II TAÇA DE CABO VERDE

Regulamento

A II Taça de Cabo Verde é organizada pela ACXC e disputada através do servidor da ICCF -

Federação Internacional de Xadrez por Correspondência.

A II Taça de Cabo Verde tem o seu início a 24/01/2011 e é disputada em duas fases:

preliminar e final.

1. Inscrições

1.1.As inscrições poderão ser efectuadas até dia 08/01/2011, directamente através do site

da ACXC mais concretamente em

http://acxc.webnode.com.br/tacadecaboverde/a2-

%C2%AA%20ta%C3%A7a%20de%20cabo%20verde/ficha%20de%20inscri%C3%A7%C3

%A3o/

1.2.A II Taça de Cabo Verde está aberta a todos os jogadores filiados na ACXC.

1.3.A taxa de inscrição é de 500$00 por cada série em que se inscrever.

1.4.Cada jogador pode inscrever-se, se assim o desejar, em várias séries, até um máximo

de 3, no entanto só poderá ser apurado para a fase final numa delas.

1.5.Os jogadores que se filiem agora e participem pela primeira vez numa competição da

ACXC estão isentos de taxa de inscrição em uma série em que se inscrevam.

2. 2. Apuramentos

2.2. O primeiro classificado de cada série preliminar adquire o direito de participar na Final.

2.3. Caso um jogador fique apurado em mais do que uma série e, como de acordo com o

ponto 1.4 do Regulamento, não poderá participar com mais que uma entrada na

Final, observar-se-ão as seguintes regras:

2.3.1. Se um jogador ficar em primeiro lugar em mais que uma série na fase preliminar,

será somente apurado na série de número mais baixo; (exemplo: se o JOGADOR A,



ficou apurado nas séries número 3 e número 6, contará o seu apuramento na série

n.º 3)

2.3.2. Nas séries em que não será apurado o jogador melhor classificado, passará à fase

final o jogador que se classificar imediatamente a seguir nessa série;

2.3.3. Caso o jogador classificado imediatamente a seguir, de acordo com a alínea

anterior, também se tenha classificado em primeiro lugar numa, ou em mais séries,

apurar-se-á o jogador imediatamente a seguir e assim sucessivamente;

2.3.4. Caso o jogador classificado pelo critério da alínea 2.3.2. também esteja classificado,

da mesma forma, numa das outras séries, será considerado o apuramento na série

onde obteve melhor classificação e com o número mais baixo (exemplo: se o

JOGADOR B, em virtude do disposto nas alíneas 2.3.2. e 2.3.3. ficar em 2.º lugar nas

série 5 e 7, onde os primeiros classificados já ficaram apurados noutra séries, e

ficar em 3.º lugar na série 4 em que os 1.º e 2.ºs classificados dessa série já ficaram

apurados noutras séries, pelo disposto nesta alínea, este JOGADOR B, ficará

apurado na série n.º 5, ou seja a série de número mais baixo, onde obteve melhor

classificação);

2.3.5. Casos omissos nestas regras de apuramento serão resolvidos pela organização não

havendo lugar a reclamação para as decisões tomadas.

3. Jogo e controlo

3.1 As partidas jogar-se-ão de acordo com os reguLamentos da ICCF, ver em:

http://files.acxc.webnode.com.br/200000077-030bb0405b/PRWebserver2009.pdf

3.2 O ritmo de jogo é de 10 lances em 50 dias, com duplicação após o vigésimo dia.

3.3 Será nomeado um Director de Torneio, o qual se responsabllizará pela direcção da prova.

3.4 Se um jogador permanecer mais de 40 dias sem responder e não comunicar tal facto,

dentro desse período de tempo, ao Director do Torneio e ao seu adversário, será

considerado abandono silencioso e a partida dada como perdida.

4. Transmissões

4.1. Na transmissão dos lances será utilizado o ICCF Webserver.

4.2. Se, por qualquer motivo, um jogador não receber do servidor aLgum Lance enviado ou

recebido, isto não quer dizer que deixe de estar obrigado a responder ao seu

adversário. Assim, deverá consultar a página do torneio no servidor, para ter

conhecimento de que o seu adversário executou (ou não) o lance.

5. Desistência

5.1. Se um jogador desistir da prova ou falecer, o Director do Torneio decidirá se todas as

suas partidas serão anuladas ou se, as que ainda estão por terminar, serão consideradas

perdidas ou, posteriormente, decididas em adjudicação.

5.2. Se um jogador se deixar perder por tempo, em uma ou mais partidas, de uma forma que

o Director do Torneio interprete como abandono silencioso, poderá vir a ser penalizado

disciplinarmente. Para evitar tal procedimento, um jogador que tenha de abandonar o

torneio deverá dar conhecimento de tal facto ao Director do Torneio.



6. Adjudicação

6.1. Se alguma partida não estiver concluída na data fixada para o términos da prova

(preliminares ou final), os dois adversários devem enviar ao Director do Torneio, no

prazo de 14 dias, o registo dos lances efectuados e a indicação do resultado que

consideram justo, de preferência baseado em análises.

6.1.1. As partidas da fase preliminar deverão terminar até 12 meses depois da data de início

e as partidas da fase final deverão terminar 15 meses após a data de início.

6.2. Os jogadores que não enviem análises perdem o direito a recorrer.

6.3. O Director do Torneio comunicará a decisão do adjudicador a ambos os adversários.

7. Recurso sobre a adjudicação

7.1. É possível apresentar recursos, apelando contra a decisão do adjudicador, com o recurso

podem ser apresentadas análises adicionais.

7.2. Qualquer recurso deve ser enviado ao Director do Torneio, o mais tardar, 14 dias depois

de ser conhecida a decisão do adjudicador.

7.3. Após receber um recurso, o DT obterá um veredicto de outro adjudicador e comunicará o

resultado a ambos os adversários. Esta decisão é definitiva, não se aceitando novo apelo.

8. Casos omissos

8.1. Casos omissos serão resolvidos pela organização não havendo lugar a reclamação para as

decisões tomadas.


